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TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA PRIMEIRA SES

SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
NO DIA 8 DE FEVEREIRO DE 1977
Presidente — Carlos Alberto Barata 

Silva
Procuradora — Maria de Nazareth 

Zuany
Secretário Doutor Mário de A. M. 

Pimentei Jr.
Abriu-se a Sessão às 13,00 horas, pre

sentes os Exmos. Senhores Ministros 
Vieira de Mello, Coqueijo Costa, Ary 
Campista e Lomba Ferraz.

Encerrou-se a Sessão às 19,00 horas, 
não tendo sido esgotada a Pauta.

Julgamentos
ED. AI. 2.727-76

Relator — Coqueijo Costa
Embargante — Orlando da Silva Fi

lho
Advogado — Carlos Alberto F. de 

Melo Pitrez
Embargada — Egrégia Terceira Turma
Resolveu-se, unanimemente, acolher os 

embargos declaratórios, em parte, para 
declarar que a hipótese vertente não 
composta a incidência do Prejulgado nú
mero 27, pelo que, por mais essa razão, 
o agravo de instrumento não poderia ser 
provido.

AI. 1.560-76
Relator — Lomba Ferraz
AI. de Despacho do TRT. da Região 
Agravante — Philips — Financiadora 

S. A. — Crédito, Financiamento e In
vestimento — (Juarez José de Souza 
Wanderley)

Agravaao — Raimundo Victor Correia 
de Melo — (José Torres das Neves)

Resoiveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI. 1.705-76
Relator — Coqueijo Costa
AI. de Despacho do T. R. T. da 1? 

Região
Agravante — Yakult — Indústria e Co

mércio de Laticínios Ltda. — (Dr. An
tonio Soares de Souza)

Agravado — Arilda Guilherme de 
Souza — (Dr. Luiz Lorenzoni)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI. 1.797-76
Relator — Ary Campista
AI. de Despacho do TRT. da 2.* Re

gião
Agravante — Chrysler Corporation do 

Brasil — (Doutor Plínio Ribeiro Volpo- 
ni)

Agravado — Antunes Vitorino (Doutor 
Antonio Marcos de Mello)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI. 1.935-76
Relator — Lomba Ferraz
AI. de Despacho do TRT. da 5.’ Re

gião
Agravante — Odilon Felix Capinam — 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravado — Anísio Carvalho de Souza 

(Doutor Elihú Rubens de Castro)
Resoiveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI. 2.595-76

Relator — Coqueijo Costa
AI. de Despacho do TRT. da 3? Re

gião
Agravante — Banco Real S. A. (Dou

tor Mauro Thibau da Silva Almeida)
Agravádo — Comélio João de Souza 

(Dr. José Torres das Neves)
Resoiveu-se, unanimemente, negar pro- 

vimento ao agravo.
AI. 2.821-76

Relator — Lomba Ferraz
AI. de Despacho do TRT. da 2.“ Re

gião
Agravante — General Motors do Bra

sil S. A. — (Carlos H. Z. Mazzeo)
Agravado — Geraldo de Moraes Alves 

(Dr. Wilson Montagna)
Resolveu-se, unanlmemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI. 2.862-76

Relator — Ary Campista
AI. de Despacho do TRT. da 5.a Re

gião
Agravante — Barreto de Araújo — 

Produtos de Cacau S. A. (Dr. Alino da 
Costa Monteiro)

Agravado — Emil Ganem (Dr. Anto
nio Pinheiro Queiroz)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI. 2.875-75
Relator — Lomba Ferraz
AI. de Despacho do TRT. da 3.a Re

gião
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Agravante — Mineração Morro Velho 
S. A. (Doutor Massanielli Lopes Cança- 
do)

Agravados — Vicente José da Rocha e 
outros — (Doutor Wilson Carneiro Vi- 
digal)

Resolveu-se, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI. 2.895-76
Relator — Coqueijo Costa
AI. de Despacho do TRT. da 2.a Re

gião
Agravante — Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Valdemar Tomazel- 
la)

Agravado — Wolner Araújo de Castro 
(Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI. 2.937-76
Relator — Lomba Ferraz
AI. de Despacho do TRT. da 4.a Re

gião
Agravante — Cia. Estadual de Energia 

Elétrica — (Doutor Ivan Carlos Luzza- 
to,

Agravado — Antonio da Silva Motta 
(Dr. Abeguar Rocha)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao gravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

AI. 2.997-76
Relator — Ary Campista
AI. de Despacho do TRT. da 2." Re 

gião
Agravante — Cia. Docas de Santos — 

(Dr. Klaus Menge)
Agravado — Antonio Domingos Pinto)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI. 3.038-76

Relator — Coqueijo Costa
AI. de Despacho do TRT. da 3.* Re

gião
Agravante — Gilberto de Freitas (Dr. 

Afrânio Vieira Furtado)
Agravados — Minas Valores Corretora 

S. A. e Banco Brasileiro de Descontos 
S. A. (Dra. Arline Cunha Borges)

Resolveu-se, unanimemente; negar pro
vimento ao agravo.

AI. 3.039-76
Relator — Coqueijo Costa
AI. de Despacho do TRT. da 3.a Re

gião
Agravantes — Minas Valores Corretora 

S. A. e Banco Brasileiro de Descontos 
S. A. (Dra. Arline da Cunha Borges)

Agravado — Gilberto de Freitas (Dr.
Afrânio Vieira Furtado)

Resolveu-se, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 3.072-76
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 2» Região.
Agravante; General Motors do Brasil 

Sociedade Anônima (Dr. Carlos H. Z. 
Mazzeo)

Agravados: Antonio Estevam de Mel
lo e outros ÍDr. Wilson Montagna)

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 3.145-76
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 41 Região
Agravante: Companhia Ocidental de 

Transportes (Dr. Lamaison Porto)
Agravado: Moacir Coelho (Dr. Carlos 

Alberto Pires de Miranda)
Resolveu-se, unanlmemente. negar 

provimento ao agravo.
AI — 3.153-76

Relator: Ary Campista
Agravo de Despacho do TRT da Ia 

Região
Agravante: União de Bancos Brasilei

ros (Dr. João Roberto Ribeiro Sam
paio)

Agravado: Breno Lins e Silva Caval
canti (Dr. Celso Soares)

Resolveu-se. unanlmemente. não co
nhecer do agravo.

AI — 3.194-76
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 5» Região
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (Dr. Eduardo Costai
Agravados; Eurico José dos Sanios • 

outros (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Resdlveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 3.198-76

Relator: Lomba Ferraz

Aagravo de Despacho do TRT da i’ 
Região

Agravante: panco Halles Sociedade
Anônima (Dr. Hugo Mósca)

Agravado: Aríaio Lacerda Cardoso 
(Dr. Acrísio Moraes Rêgo Bastos)

Resoiv-tu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 3.275-76
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 3* Região
Agravante: Companhia Vale do Rio

Doce (Dr. Moacir Afonso Andrade)
Agravado: José Domingos da Silva 

(Dr. Júlio Borges Gomlde)
Resolveu-se, unanlmemente, dar pro

vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista para melhor exame

AI — 3.298-76
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 3» Região
Agravante; Wilson Menezes Pedrosa 

(Dr. Ordélio Azevedo Sette).
Agravado: Diário de Brasília S.A.
Resolveu-se, unanlmemente, dar pro

vimento ao agravo, a fim de mandai 
processar a revista, para melhor exame.

AI — 3.306-76
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacno 

do TRT da 11 Região
Agravante: S.A. Estado de Minas 

(Dr. Nicanor Médici Fischer)
Agravado: José Augusto Araújo (Dr.

Kleber Moreira de Moraes)
Resolveu-se, unanimeemnte, negar 

provimento ao agravo.
AI — 3.322-76

Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 5i Região
Agjravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (Dr. Eduardo Cos
ta)

Agravdos: AJbino Cerqeulra Lima e 
outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende;

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 3.326-76
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de eDspacho 

da 21 Região
Agravante: CIBRASIL — Companhia 

Brasileira de Empreendimentos (Dr. 
Délclo J. B. da Silva)

Agravada; Wilma Maria Pastore (Dr.
Luiz Carlos de Araújo)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer do agravo.

AI — 3.359-76
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 2i Região
Agravante: Tricot-Lã Têxtil S.A.

(J. Granadeiro Guimarães)
Agravada: Adelaide aMtiasa Vian 

(Dr. Marcos Schwartsman)
Resolveu-se, unanlmemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 3.362-76

Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 21 Região
Agravante: Fundação Legião Brasiiel- 

ra de Assistência (Dr. José Maria Lo
bato Filho)

Agravado: Orlando de Oliveira Araú
jo (Dr. Rubens de Mendonça)

Resoiveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 3.366-76
Relator: Ary Campista
Agravo de Despacho do TRT da 2i 

Região
Agravante: Ford Brasil S.A. (Dr. 

Emmanuel Carlos)
Agravado; Joaquim Ferreira (Dr. 

Erineu Edison Maranesi)
Resolvqu-se, unanlmemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 3.405-76

Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 81 Região
Agravante: ENEL — Empresa Nacio

nal de Engenharia Ltda. (Dr. Adherbal 
Melra Mattos)

Agravado: José Rodrigeus Martins 
(Dr. Augusto Cesar Belo)

Resoiveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 3.415-76
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 31 Região

Agravante: Livraria José Olympio 
Editora S.A. (Dr. Félix Fraiha)

Agravado: Milton Cesar Ferreira de 
Souza (Dr. Gomerci Fernandes de Re
zende Lara)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

ER-RR — 4.298-75
Relator: Vieira de Mello
Embargos Declaratórios opostos ac 

V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma 
Embargante: Companhia Municipal 

de Transoortes Coletivos (Dr. Geiío 
Silva)

Embargada: Egrégia Terceira Turma
Resoiveu-se, unanlmemente, rejeitar 

os embargos declaratórios.
RR — 2.572-75

Relator; Starling Soares
Revisor: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 21 Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. Mário Bastos Cru? 
Teixeira Nogueira)

Recorrido: Gil dos Santos (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar pela incom
petência da Justiça do Trabalho, deven
do os autos serem remetidos à uma das 
Varas da Justiça de São Paulo, vencidos 
os Exn s S s. Ministros Vieira de Melo 
e Ary Campista. Falou, pelo recorrido, 
o Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 3.496-75
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Coqueijo Casta
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 1* Região
Recoremtes: Maurício Martins Lopes 

e João Carlos Araújo Santos (Dr. Ali
no da Costa Monteiro)

Recorrida: Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Dr. Cláudio A. F. Penna 
Femandez)

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista. Falou, pelo recor
rente, o Dr. José Francisco Boselll e. 
pelo recorrido, o Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

RR — 3.698-75
Relator: Ary Campista
Revisor: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 21 Região.
Recorernte; Cia. Municipal de T-ans- 

portes Coletivos (Dr. José Gonçalves de 
Andrade Figueira)

Recorrido: Domingos Gualano (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR — 3.920-75
Relator: Ary Campista
Revisor: Lomba Ferarz
Recurso de Decisão do TRT da 1’ 

Região
Recorernte: Joaquim Barbosa da Crua 

— Imobiliária (Antonio Carlos Cahnon 
Nogueira da Gama)

Recorrido: Francisco Manuel de Sou
za (Dr. Fernando Machado da Silva)

Resolveu-se, urianimemente, não co
nhecer da revista.

RR — 4.178-74
Relator: Starling Soares
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão «o 

TRT da 21 Região
Recorernte: Cia. Saad do Brasli (Dr. 

Josaphat Marinho)
Recorrido: Orlando Prolettl (Dr. Luiz 

Carlos Bettiol)
Resolveu-se, por maioria, /não conhe

cer da revista, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares (Rela
tor) . Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Mi nistro Coqueijo Costa 
(Revisor). Falou, pelo recorrente, o Dr. 
Josaphat Marinho e, pelo recorrido, o 
Dr. José Carlos Maciel.

RR — 4.504-75
Relator; Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Decisão do TRT da 2i Re

gião
Recorrentes: Waldemar de Moura e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. João Evan
gelista Ferraz)

Resolveu-se, unanimemente, não o- 
nhecer da revista. Falou, pelo recorren
te, o Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 4.848-75
Relator: Ary Campista
Revisor: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 51 Região
Recorernte: Aplitec Nacional — Com-, 

panhia Distribuidora de Valores Mobi-
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liários (Dr. George Fragoso Modesto)
Recorridos: Lucílio Miranda Bastos e 

outro (Dr. José Carlos Araújo Santana>.
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR — 242-76

Reiator: Ary Campista
Revisar: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2^ Região
Kecorientes: .Narciso Tega e outros e 

FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima (Ulisses Riedel de Resende e 
Antonio Miguel Pereira)

Recorriaos: Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer de ambas as revistas. Falou, pe
lo iv recorrente, o Dr. Ulisses Rieael de 
Resenae.

Al — 804-76
Reiator: Ary Campista
Agiavo de Instrumento de Despache, 

do TRT da 2» Região
Agjavaate: Indústria Metalúrgica 

Forjaço S.Á. (Dr. Cassio Mesquita Bar- 
ros Junior)

Agravado: Lauro Custódio (Dr. Ulis
ses Kiedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

RR — 1.052-76
Relator: Ary Campista
Revisor: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2» Região
Recorerntes: Rogério Garcia e outros 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Antonio Miguel Perei
ra)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento. Falou, pelo recorrente, o Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

RR — 1.130-76
Relator: Ary Campista
Revisor; Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2» Região
Recorernte: Lauro Custódio (Dr.

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: Indústria Metalúrgica 

Forjaço S.A. (Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior!

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista (Relator) e Vieira de Mello. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Lomba Ferraz (Revisor). Falou, 
pelo recorrente, o Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

RR — 1.615-76
Relator: Starling Soares
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: José Carlos Lacerda Lana 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
mitada (Dr. José Luiz Coelho de An
drade)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, pa.a restabelecer a sentença de 
iv Grau. Falou, pelo recorernte, o Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

RR — 2.572-76
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente: To^lheiro Brasil Limitada 

(Dr. Antônio Carlos Gonçalves)
Recorrido; Ivan Augusto de Araújo 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
sentença de 1’ grau, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista 
(Revisor). Falou, pelo recorrido, o Dr. 
José Francisco Boselli.

RR — 2.642-76
Relator: Ary Campista
Revisor: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3» Região
Recorrente: José Caputo de Resende 

(Dr. José Carlos Rutowitsch Maciel)
Recorrida: Comércio de Transporte 

Mendes Ltda. (Sebastião Resende)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista, quer pela preliminar, 
quer pelo mérito. Falou, pela recorrida, 
o Dr. Carlos F. Guimarães.

RR — 2.715-76
Relator: Ary Campista
Revisor: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 4» Região
Recorernte: Luiz Fernando Waszak 

(Dr. José Torres das Neves)
Recorrida: Ficrisa Axelrud S.A. —

Financiamento, Crédito e Investimentos 
(Dr. Adalberto Camerino de Aragão)

Resolveu-se, unanimemente, ocnhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para julgar procedente 
a reclamação, conaenada a reclamada a 
pagar, como extraordinário, as horas 
excedentes da jornada de seis, como e 
acréscimo legal a serem apurados em 
execução, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Lomba Ferraz (Revisor). Falou, pelo 
recorrente, o Dr. José Torres das Ne
ves.

RR — 2.760-76
Re.ator: Ary Campista
Revisor; Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 6» Região
Reconemes: Franc sco Milton da Sil

va e outros (Dr. Geraldo Aboubel)
Recorrida: Sociedade de Transportes 

do Rio Mossoró (Dr. João Barreto dc 
Medeiros)

Resolveu-se, por maioria, conhecei da 
revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (Revisor )e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para declarar a 
competência da Justiça do Trabalho, a 
fim de que voltem os autos à instância 
iv&.vxia», paia que seja proferida a de
cisão sobre o mérito, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz (Revisor) e Coqueijo Costa. Re
quereu juntada de voto, vencido o Ex- 
Cc. massimo senhor Ministro Coqueijo 
Costa. A Turma deferiu juntada do 
Instrumento Procuratório no prazo le
gal, pelo D. Patrono dos recorrentes. 
Falou, pelo recorernte, o Dr. Fernando 
Neves da Silva.

RR — 3.204-76
Relator: Ary Campista 
Revisor: Lomba Ferraz 
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4» Região
Recorrente: Célia Testa Brose (Dr. 

Luiz Heron Araújo)
Recorrido: Hospital Nossa Senhora da 

Conceição S.A. (Dr. Maximiano Carpes 
dos Santos.

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revist ae, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
sentença de 1’ grau, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz (Revisor) e Barata Silva.

RR — 3.206-76
Relator: Coqueijo Costa 
Revisor: Ary Campista 
Re ucrso de Revista de Decisão do 

TRT da 4» Região
Recorrentes: Joseth Francisco Teixei

ra Uns e outros (Dr. Saul de Mello 
Calvete)

Recorrida; Hércules S.A. — Fábrica 
de Talheres (Dr. Élio Carlos Englerti

Resolveu-se, unanimemente, conhecei 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Ary Campista (Revisor) e Barata 
Silva. A Turma deferiu juntada do 
Instrumento Procuratório requerida da 
Tribuna pelo D. Patrono do recorrido. 
Falou, pelo recorrente, o Dr. José Bran- 
cisco Boselli e, pelo recorrida, a Dra. 
Maria Cristina Peixão Cortes.

RR — 3.250-76
Relator: Coqueijo Costa 
Revisor: Ary Campista 
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente: Adriano Osório de Oli

veira (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrido: Banco do Estado de Minas 

Gerais S.A. (Dr. Jesus de Godoy Fer
reira)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR — 3.587-76
Relator: Ary Campista 
Revisor: Lomba Ferraz 
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente: Mário Dias (David Silva 

Júnior)
Recorrida: Companhia Administradora 

Comercial e Industrial — CACIL (Dr. 
Eduardo Cossermelll)

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Ary Campista (Relator). Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (Revisor). A Turma dc- 
fefiriu juntada do instrumento Procura
tório, requerida da Tribuna pelo D. Pa
trono da recorrida. Falou, pelo recor
rido, o Dr. Uraulino Santos Filho.

RR — 3.659-76
Relator: Coqueijo Costa
Revisor; Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1* Região

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7» Divisão Leopoldina (Dr. 
Paulo Rodrigues Sobrinho)

Recorrido: Sady Pinto Ribeiro (Dr. 
Alino da Costa Monteiro)

Resoiveu-se, unanimamente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento para julgar improceden
te a reclamação, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Ary Campista 
(Revisor). Falou, pelo recorrido, o Dr. 
José Francisco Boselli.

RR — 3.735-76
Relator: Coqeuijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2» Região
Recorerntes: Pires Fontoura S.A. — 

Importadora e Industrial e Arthur Be- 
larmino Garrido (Dra. Arycles Antunes 
de Oliveira e Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, unanimeemtne, conhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, quanto à revista do emprega
do, unanimemente, dela conhecer e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Falou, 
pelo 2o recorrente, o Dr. Ul.sses RiedeJ 
de Resende.

RR — 3.848-76
Re ator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4? Região
Recorrente: Virgilino Antonio da Ro

sa (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorirda; Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Antonio Ccrvieri)
Resolveu-se, unanimemente, connecer 

da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista 
(Revisor). Falou, prlo recorrente, o Dr. 
José Francisco Boselli.

RR — 3.887-78
Relator: Ary Campista
Revisor: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4» Região
Recorrentes: Cranston Woodhead So

ciedade Anônima e outros (Dr. Sérgio 
Roberto Juchem)

Recorridos: Antonio Ony Julian dos 
Santos Nogueira e outros

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro- 
vimenot.

RR — 3.949-7»
Relator: Ary Campista
Revisor: Lomba Ferrar
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3* Região
Recorernte: Henrique Pires da Luz 

Filho (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrido: Banco do Estado de Minas 

Gerais S.A. (Dr. José Alberto Couto 
Maciel)

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista (Rela
tor) . Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(Revisor). Falou, pelo recorrente, o 
Dr. José Francisco Boselli.

RR — 4.007-76
Relator: Ary Campista
Revisor; Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente: Fidelidade S. A. — Cré

dito, Financiamento e Investimentos 
(Dr. Pérsio Granadeiro Guimarães)

Recorrido: Vítor Emanuel Nunes Lo
pes (Dr .José Torres das Neves).

Resolveu-se, por maioria, que a m- 
constitucionalldade do Prejulgado n* 52, 
não relevante, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueijo Costa, também, por 
maioria, não conhecer da revista, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Lomba 
Ferraz (Revisor) e Coqueijo Costa. Fa
lou, pelo recorrente, o Dr. José Tones 
das Neves.

RR — 4.109-76
Relator: Ary Campista
Revisor: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 4» Região
Recorrente: Vanderlei Batista (Dr. 

yilson A. R. Bilhalva)
Recorrido: Banco Ipiranga de Inves

timentos S.A. (Dr. Pery Menezes Mo
reira)

Resolveu-se, unanlmemente, rejeitar a 
deserção argüída, e por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Ary Campista (Relator). Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (Revisor). Falou, pelo 
recorrido, o Dr. José Maria de Souza 
Andrade.

RR — 4.126-76
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2^ Região
Recorrente: Banco do Brasil Socieda

de Anônima (Dr. José Inaldo da Silva 
Monteiro)

Recorrido; Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São 
José dos Campos (Dr. Marcus Tom az <je 
Aquino).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu 
juntada do Instrumento Procuratório 
requerida da Tribuna pelo D. Patrono 
do recorrente. Falou, pelo recorrente, o 
Dr. Dilson Furtado e, pelo recorrido, o 
Dr. José Torres das Neves.

RR — 4.569-76
Reiator: Starling Soares 
Revisor: Coqueijo Costa 
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente: Milciodes da Silva Mauriz 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Recorrida: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Adilson An
tonio da Silva)

Resoxveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencidos os Exmos. Srs. Minis- 
txos Coqueijo Costa (Revisor) e Lomba 
Ferraz e, no mérito, negar-lhe provi
mento, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Starling Soares (Relator) e Ary 
Campista. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Vieira de Mello. 
Requereu juntada do voto vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa. 
Falou, pelo recorrente, o Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

RR — 4.591-76
Relator: Ary Campista 
Revisor: Lomba Ferraz 
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4^ Região
Recorernte: Gessi Cardoso dos Santos 

(D.. Alino da Costa Monteiro)
Recorrido: Adolfo Linsenmayer S. A. 

— Indústria e Comércio (Dr. Heimut 
Weidmann)

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista quanto horas extraordiná
rias e abono de emergência e, por 
maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (Revisor) conheceu, 
quanto à estabilidade da gestante, e, no 
mérito, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (Revisor), dar-lhe provi
mento no que tange às horas extraordi
nárias; quanto ao abono de emergência, 
negar-lhe provimento, unanlmemente-, 
e, quanto a estabilidade provisória da 
gestante, por maioria, negar-lhe provi
mento; vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Ary Campista (Relator) e Barata 
Silva. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Vieira de Mello. 
Falou, pelo recorrente, o Dr. José Fran
cisco Boselli.

RR — 4.767-76
Relator: Ary Campista 
Revisor; Lomba Ferraz 
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4» Região
Recorrente: Augusto Moreno de Men

donça (Dr. Tarso Fernando Genro e 
Dr. José Torres das Neves)

Recorrida: Ficrisa Axelrud S. A. — 
Financiamento, Crédito e Investimentos 
(Dr. Adalberto Camerino de Aragão)

Res^lveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisão de 1’ grau, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(Revisor). Falou, pelo recorrente, o Dr. 
José Torres das Neves.

Brasília, 9 de fevereiro de 1977. — 
Mário de A. M. Pimentel Júnior, Se
cretário da 3* Turma.

DESPACHO
RR-3.939/76

Recorrente — Joscélio Souza Leite
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Recorrido — Sobran S/A — Crédito, 

Financiamento e Investimentos
Advogado — Drs. Dinaura Folia e II- 

délio Martins
DESPACHO DO EXMO. SR. MINISTRO 

COQUEIJO COSTA — RELATOR
Defiro a juntada. Vista a parte con

trária, em cinco dias, retirado o processo 
de pauta.

Brasília, 10 de fevereiro de 1977. — 
Ministro Coqueijo Costa, Relator.
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SERVIÇO DE RECURSOS
AI-555/76

Embargante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Advogado: Manoel Vieira
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

1 — A revista da empresa (48) foi 
trancada pelo despacho de fls 56, do que 
resultou o agravo, devidamente instru- 
mentado e preparado.

2 — A PG, em parecer, manifestou-se 
pelo desprovimento (66), tendo esta 3.’ 
Turma negado provimento ao agravo 
(70).

3 — A empresa, irresignada, inter
pôs embargos declaratórios (74), que, 
por equivoco meu, foram despachados 
como embargos infringentes (79).

Sendo o despacho reconsiderável tor
no-o sem efeito e determino que os au
tos sejam conclusos ao Exmo. Sr. Mi
nistro Relator do acordão Lomba Ferraz, 
para apreciar os embargos declaratórios, 
que lhe cabe relatar.

Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 1977. — 

Ministro Coqueijo Costa, Ministro Pre
sidente da 3.* Turma.

ATO DO PRESIDENTE
ATO N? 49-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais.

Considerando a decisão do Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho;

Considerando que as progressões e 
acessos funcionais envolvem não só o 
interesse do Tribunal, mas também o do 
seu pessoal;

Considerando que, por esse último 
motivo, deve o funcionalismo ter um 
representante de sua confiança direta, 
que particpe dos trabalhos relativos às 
progressões e acessos do pessoal;

Considerando dita fundamentação e a 
necessidade de reformular a estrutura 
da Comissão de Promoções a que alude 
a Resolução Administrativa n? 93-75, 
resolve;

1. A Comissão de Promoções passa 
a ser denominada Comissão de Progres
são e Acesso (CPA);

1.1. A CPA será constituída por um 
Ministro indicado pelo Tribunal Pleno, 
um funcionário designado pelo Presiden
te do Tribunal e outro eleito, em escru
tínio secreto, pelos funcionários efetivos 
em exercício em Brasília;

1.2. A Comissão terá como Secretá
rio, o Diretor do Serviço do Pessoal;

2. A CPA compete a organização das 
listas que serão submetidas à Presidên
cia do Tribunal, pelo Diretor-Geral;

3. Publicadas as listas, os interessa
dos poderão recorrer ao Presidente, den
tro do prazo máximo de 8 (o ito) dias.

4. A regulamentação da eleição do 
representante dos servidores, a que se 
refere o item 1.1, ficará sob a respon
sabilidade do Diretor-Geral.

5. Os casos omissos serão resolvidos 
pelo Presidente do Tribunal.

Brasília, 27 de janeiro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

INTIMAÇAO
Agravo de Instrumento para o Supremo 

• Tribunal Federal
TST — 912-77 (AI — 1.844-74)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Agravados: Ivo Alves da Silva e ou
tros.

Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa
TST — 913-77 (RR — 2.940-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Agravados: Albino Vignoto e outros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

TST — 914-77 (RR — 3.283-74)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Agravados: Antonio Medeiros de Oli

veira e outros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa, 

TST — 915-77 (RR — 1.560-74)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Agravado: Salvador Pacífico
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

TST — 916-77 (AI — 1.842-74)
Agravante Rede Fehroviária Federal 

Sociedade Anônima
Agravados; Dimas Gomes de Oliveira 

e outra
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

TST — 917-77 \RR — 1.987-74)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Agravados: Antonio de Oliveira Filho 

e outros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

TST — 918-77 (AI — 1.821-74)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Agravado: Líbio Pereira
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

TST — 1.011-77 (RO-DC — 223-76)
Agravantes: Sindicato da Indústria de 

Esquadrias e Construções Metálicas do 
Estado de São Paulo e outros

Agravado: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico de São 
Bernardo do Campo e Diadema

Ao Dr. Jayme Borges Gamboa
Os agravantes, por intermédio dos 

advogados acima citados, ficam intíma- 
fdos a efetuar, no prazo dê dez dias, o 
'preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral.


